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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 321 

Referenda a desígnação do Arq. IGAR FEHR para res- 

ponder pelo cargo de Presidente da FUMAS-Fundação 
Municipal de Ação Social. 

Art. 19 £ referendada, nos termos da Lei 

2.654, de 13 de outubro de 1983, a designagdo do Arq. IGAR FERR 

para responder pelo cargo de Presidente da FUMAS-Fundacdo Munici- 

pal de Ação Social, havida pela Portaria 520, de 8 de junho de 

1984, do Prefeito Municipal. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrard em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con~ 

- trdrio. 

Sala das sessões, 26-6-84 

. A Mesa 
. 

- B =\l 

N PEDRO OSVALDO AGIM 

3 : Presidente - 

ME 
JOSÊE R CV%O MARCUSST N4/ VICENTINA TONELLI 

crêétári 19 Se 29 Secretário 

2538 mm 



Câmara Municipal de Jundial 

São Paulo 

FDL 321 , fls. 2 

Justificativa 

Havendo a Camara recebido da Prefeitura Muni- 

cipal comunicade sobre a designacio do Arg. IGAR FEHR para res- 

ponder pelo cargo de Presidente da FUMAS, comunicado esse acompa- 

nhado da portaria e de "curriculum vitae", a Mesa ora submete 

ao Plendrio a decisio sobre o referendo exigido pela lei. 

A Mesa 

IC NSA 

PEDRO OSVALDONBEAGIM 

Presidente 

gya4péé J 

JOSE APARE ‘g¥ MARCUSSI NA/VICENTINA TONELLT 

19 SecreWavio 29 Secretdrio 

az 

28 x 915 mm 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAL 

25 JUNISHA 

G. P. L. no 344/84 E P EXPtb‘u:uITE 

Jundiaí, 20 de junho de 1.984. 

- 
videncie~se, em nome da 

. Mika, o projeto competente. 

" Excelentíssimo Senhor Presidente: tee 

b 
PRESIDE 

25-6-84 

Permitimo-nos encaminhar 3 apre 

clação dessa Colenda Cimara Municipal, para o necessario - 

"referendum”, o “"curriculum vitae" do Sr. IGAR FEHR, nomeado, 

conforme copia de portaria anexa, para exercer o carge de - 

presidente da Fundagdo Municipal de Agdo Social - FUMAS: 

Na oportunidade, renovamos os - 

protestos de elevada estima e distinta consideragdo. 

Atenciosamente, 

e 

(BNDRE BENASSI) 
/ 

Prefeito Municipal 

N Ao 

Exmo. Sr. 

yereador PEDRC OSVALDO BEAGIM 

DD. Presidente da Cimara Municipal de Jundial 

Nesta 

rmsm. 

Mmon. 7 



PORTARIA No 520, DE 08 DE JUNHO DE 1984 

ANDRE BENASSI, Prefeito do Municipic de Jundiai, Estado de 

Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, -————=———————re T= 

DESIGNA o Sr. IGAR FEHR, para responder, a partir - 

desta Gata, "ad referendum" da Colenda Cêmara Municipal de Jun- 

diaí, pela Presidência da Fundação Municipal de Ação Social - 

FUMAS. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua rublicagao, re 

vegadas as disposições em contrário. 

- 

el e 
(ANDRÉ BENASSI) 

T —prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Negócios Internos e Ju- 

rídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos oito dias do 

mês de junho de mil novecentos e oitenta e quatro. 

T LR ES ey 
(ADONIRO TI0SE MOREIRE) 

Secretario da ENIJ 

i, - 

MOD.3 



CURRICULUM VITAE / 1 

INFORMAÇÕES GERAIS 

FLLLação: QR 

Bstado ctvi 1 GGG i 
Residéncia: ENE 
= 
Profissio: QD 

Identificagdes: Identidade R.G. QENNNNHED 

c.r.r. (D 

G 

FORMAÇÃO E ESCOLARIDADE 

Curso Primário: Grupo Escolar "Coronel Siqueira de Moraes", 

concluldo em 1945. 

curso Ginasial: "Colégio Estadual e Escola Normal de Jun- 

dial", concluído em 1949. 

Curso Colegial " Colégio Estadual e Escola Normal de Jun- 

diai, concluido em 1952. 

Curso de Formagdo Profissional do Professor: "Colegic Esta- 

x dual e Escola Normal de Jundiaí", concluído em 1952. 

Curso de Preparação de Oficiais da Reserva no CPOR - SP. , 

Curso de Intendência, concluído em 1956. 

Estágio como Aspirante a Oficial R/2 no 29 BE em Pindamo-r 

nhongaba, em 1958. 

Estágio de Prática de Estudante de Engenharia, Arquitetura 

e Urbanismo, no Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, 

Departamento Regional de São Paulo, durante o anc de 1957. 

Curso sobre estruturas, ministrado pelo Prof. Eng. A. Car- 

los de Vasconcellos, promovido pelo Instituto de Arquitetos 

do Brasil, Departamento de São Paulo, no ano de 1857. 



" ' CURRICULUM VITAE / 2 

2.9. Estigio, como estudante, no Centro de Pesquisas e Estudos Urba 

É nisticos da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universida 

de de São Paulo, no anc de L1358, 

2.10. Curso de Arquitetura: "Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 

Universidade de São Paulo”, concluido em 1958. 

2.11. Curso de Administragic de Obras Piblicas no "Instituto Brasilei 

- ro de Administragdo Municipal", patrocinado pelo Ministério do 

Planejamento, no anc de 1971, 

3. ATIVIDADES PROFISSTONAIS 

- . 3.1. Escritdrioc próprio de Arquitetura, desde o ano de 1959, 

3.2. Responsavel técnico e sdcio da firma Papes & Cia. Ltda., Empre 

sa construtora com sede em Jundial, durante os anos de 1959 a 

1970. 

3.3. Perfctas e Avaliações Judiciais realizadas como Arquiteto, por 

o nomeação do poder Judicidrio, 

s 3.4. Arquiteto credenciado pela Caixa Econdmica do Estado de são 

Paulo, para serviços de avaliação e vistorias de edifícios ad 

quirtdos ou construfdes através do Sistema Nacional de Habita- 

ção, nos anos de 1967 a 1964, 

. 3.5. Participou da Comissão Elahoradora do Código de Obras e Urba- 

nismo no Município de Jundial, no ano de 1964, transformado em 

lei no ano de 1965, 

3.6. Arquiteto do Quadro da Prefettura do Municipio de Jundial, ocu 

pando o cargo de Assistente Técnico da Diretoria de Obras e 

a " Serviços Pilblicos, hoje Secretaria de Obras Públicas, desde o 

ano de 1966, 

: 3.7. Diretor de Obras e Serviços Piblicos da Prefeitura do Município 

de Jundiaf, de novembro de 1967 atê janeiro de 1969, quando da 

conclusão de Admtnistração Municipal. 

Ê 3,8, Diretor de Obras e Servigos Pliblicos da Prefeitura do — MunicI 

E pto de Jundiaf, de novembro de 1970 até janeiro de 1973, quan 

do da conclusão de Administração Municipal. 
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CURRICULUM VITAE /3 

3.10, 

3.11. 

3.13. 

Membro e Presidente do Conselho Deliberativeo do Departamento 

de Aguas e Esgotos de Jundial - DAE, no biénio de abril de 

1973 a abril de 1975. 

Membro da Comíssão de Código e Obras e Urbanismo do Municipio 

de Jundial, no período de 1973 a 1982,. 

Presidente da Comissão de Código e Obras e Urbanismo do Muni 

cipio de Jundial, no período de 1977 a 1982 . 

Integrou a Comissão de Andlise de Concorréncia da Prefeitura 

do Municipio de Jundial, nos anos de 1966 a 1967, 

Membro da Comiss8o do Plano Diretor no periodo administrati- 

vo de 1977 a 1982, 

Participou de comissBo Organizadora de Planta de Valores Imo 

bilidrios da Cidade de Jundiai para o ano de 1972. 

Participa da ComissSo Permanente de Atualizagio de Planta de 

Valores da Cidade de Jundiai, desde dezembrc de 1983, 

ATIVIDADES DIDATICAS 

Professor da cadeilra de "Desenho” em Estabelecimentos ofi- 

ciais do Estado, em Jundial, nos ancs de 1961 a 1967. 

Professor da cadeira de "Construção de Edificios" no Curso 

de Ediftcações da "Escola Técnica Estadual Vasco Antonio Ven 

chiarufti", desde o ano de 1967. 

Professor da cadeira de"T&cnica de Construção", na "Faculda- 

de de Arquitetura e Urbanismo Brás Cubas", em Mogi das Cru 

zes, nos anos de 1975 a 1976, 

Professor da cadeira de "Tecnologia de Construgfo II" da "Fa 

culdade de Arguitetura e Urbanismo da Pontificia Universida- 

de Catdlica de Campinas”, desde o ano de 1977. 



CURRICULUM VITAE / 4 o i?à 

5. PARTICIPAÇÕES 

5.1. Sócio fundador do Niicleo de Jundiaf do Instituto de Arqui 

tetos do Brasil - Departamento de São Paulo. 

5.2, Presidente do Núcleo de Jundial do Instituto de Arquitetos 

do Brasil - Departamento de São Paulo, no biênio 1975-1976. 

Jundial, 12 de junho de 1984, 

AR IGAR'FEHR 
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IMPRENSA OFICIAL DE 20/09/83 

LEL NY 2651, 
DE 11 DE SETEMBRO DL 1983, 

Q PREFEITO DO MUNIGIPIO DE 
JUNDIAL Estado de São Pavlo, de 
acorto com o que decretou & Câmara 
Municipal em sessão ordindria reali- 
zada no dia 30 de agosta de 1943, pro- 
mulga a scgum(c te 

Art. 17 — A Fumlação Mumupul de 
Auxllio Sucial, pesson juridica de di- 
reito privado. institufda pela lei 2.366 
de 21 de sctembro de 1979, fica com 
sua denominagio alterada para Funda- 
ção Municipsl de Ação Sacial — FU- 
MAS e será regida na forma da pre- 
aente lei, 

Art. 2º — A Funiação, com prnza de 
duração indeterminado, sede e foro no 
Mumcfpm de Jundiaf, Estado de São 
Paulo, cu ja personalidade juridica estd 
institulla de conformidade com os Es- 
tetutos já registrados, deverd 
regpresentá-los à aprovação pela Cura- 
doria das Funduções e ao Registra  Pó- 
*blico, de forma que fíque claramente ca- 

cterizada sua condição «de pessos 
jurfdica de direito privado. 

Art. 3º — A Furdação tem por finali- 
'dade umple e genérica aplicar & política 
'do bem-estar social, mediante & pes- 
iquisa ¢ estuito de problemas sociais, o 
planejamento e à execução das respecti- 
ves soluções. 

Art. 4% — Compete, especificamente, 
‘A Fundugio: 

1 — elaborar ¢ executar programas 
de auxílio aos cerentes de recursos; 

" * I = desenvolver e participar de ati- 

vidatles necessrias à impluntagdo de 
Ioteamentos populares e de habitagoes 
socinis, exclusivamente para família 
com renda: 

a) até 3 (três) saldrios mínimos; 
b) de 3 (três) a 5(cinco) smlérias 

minimos, ceso sta nuinergsa €, com- 
provadamente, não possa adquirir, sem 
prejuíxo de sua mantenge. casa prépria 
pelo sistema das entidades habitacio- 
neis oficiais; 

I — participar de programes, pla- 
nos e convénios de seu interesse, no 
mbito Municipal, Estadual e Federal; 

IV — prestar assisténcia téenica a 
atividades publices ou particulares a- 
fins. 

At 5o, — O patriménio da Fundação 
serd constitufdo: 

1 — pelos bens e direitos que the se- 
Jjam atribuíilos na instituigio e-doados 
ou legadas por pessans ou entidadtes in- 
teressadas nos seus objetives; 

11 = pelos bens que vier 8 adquirir & 
qualquer títuio, 

Art. 69 — Constituirdo renda da Fun- 
dação: 

1 — a» subvenções e auxílios u serem 
consignados anualimente nos orgamen- 
tos do Municlpio de Jundiaf: 

H — a proveniente dos seus beris pa- 
trimoniais; 

HH - a5 dosções, ausílios, contribui- 
ções « trgudos que ventaun ser feitos e 
que por sua origem ou destingio não 
evam ser incorqporados a6 patrunónio: 
1V — as receitas eventuais, inclusive 

as resultantes de nlrpósnw ¢ aplnncuu 
de capitais, bem assin: a de prestagiio 
de servigos; 

V — os resultados iíquidos que pro- 
vierem das suas atividades. 

Parágrafo único — Os depésitos 
movimentação do numerário serão fei. 
tos exclusivamente em conta du Funda- 
ção no Banco do Hrasi! S/A., ou vutros 
estabelecimentos de crédito da rede o- 
fícial. 

‘Art. 79 — Os hens patrimoóniais imó- 
veis da Fundação, exceto os adquiridus 
para o fim específico de implant, 
loteamentos populares e habitações 
ciais, somente pesterão ser &l 
nos casos de compravada n 
mediante prévia eutorização judicial, 

Parágrafo único — No caso de extn- 
ção da Fundação, seus bens e direitos. 
passarão a entidade congênere do Mu- 
nicípio de Jundiaf. 

Art, 8 — O Município poderá nutor- 
gar A Fundação permissão e uso de 
hens méveis e imóveis e das instaluções 
necessárias ao seu funcionamento. 

Art. 9º — É cencedida o isenção de 
todos as impostos e taxas municipais 
que incidem ou venham a incídir sobre 
os bens e serviços da Fundação, 

Art. 10 — A casas populares assisti- 
das em sua construção pela FLMAS — 
Fundação Municipal de Ação Sacial fi- 
cam isentas de imposto sobre serviços 
de qualquer natureza, uma vez que se 
constituíram em murirão. 

Art. 11 — À Fundeção não distri- 
buirá lucros, dividendos ou quaisquer 
Outras vantagens & sua instituidora, 
seus mantenedares e dirigentes, em- 
pregando toda sua renda no cumpri- 
mento das finaliáades definidas nos Es- 
tetutos. 

Art. 12 — O regime jurídico do pes- 
sosl da Fundação Municipal de Ação 
Social, exclusive v de seus Dircetores, 
serd o da legislação trabalhista, 

Art. 13 — Poderão ser postos & dis- 
posição da Fundação, por solivitagio de 
seu Presidente, com ou sem prejuízo 
dos vencimentos ou salários de seus 
cargos ou funções, servidores da Admi- 
nistração direta ou indicete. 

Parágrafo 
postos & disposição da Fundagio. nos 
termos deste artigo, para nela exerce- 
rem funções, terão o tempo de serviço 
cantado para todos os efeitos legais. 

Art. 14 — O Prefeito outorgará & 
Funnlucuu, desde que autorizado are- 
viamente pela Câmara, em cada caso, 
independentemente de licitagdo. von- 
cessão de servigo outleuso de bera pó- 
blico com cardter fucrativo. sem pre- 
Jjufzo de outras medidus terdentes a 
propiciar 4 entidade o sumento de sua 
receita, 

Art. 15 — A Fundação Municipai de 
Ação Social é recunliecida de utilidade 
pública para os efeitos legais e de di- 
reito. 

Art, 16 — A Constituição da Direto- 
ria, Administração ¢ Fiscnlização da 
Fundugiiv obesdecerão às normas e § le- 
gislação federal vigente e gos Escatu- 
tos aledides no Ariigo 28 

Art. 17 — Constituem órgãos de D 
reção, Execução e Fiscalização da Fun 

= B LA lação, resgectivamente, a Conselho 
Deliberativo, & Secretaria Executiva e 
@ Conselio Fiscal, 

* 19 — O Municipio de Jundial, co 
entidule mantenedara da Fundtac 0, 
terd sempre representação! em seus 
Conselims de Direção v Fiscalização, 
cabendo so Poder Exerutivo. em cada 
infeio de mandato, & indicaçõo duo Pro 
sidente da Entilude™ . . vetado, . . 

8 2° — Igealmente caberd ao Poder 
Executivo a indicação do Presidente na * 
vacância da cargo, por qualquer mo- 
tivo, 

Art. 18 — Ficam revogadas us dispo- 
sições em contrário. 

(ANDRE BENASSI) 
Prefeito Municipa! 

Publicada = rogistrada na Seeretarin de Negócius Internoy e Juridivos da Pre. 
feitura do uínmcípm de Jundisf, a6s 
quatorze dias do més de setembro de 
Mil povecentos e oitenza e três. 

{ADONIRO JOSE MOREIKA) 
Sceretério da SN



TOM 25/70/83 

LEI No. 2.654, DE 13 DE QUTUBRO DE 1983 

A CAMARA MUNICI®AL DE JUNDIAL Fstado de São 
Paulo, decreton ¢ cu, PLDRO USVALDO BEAGIM, ra 

uahdade de sou Presidente. BROMULGO, nos temos do 
$ So. do Artigo 30. da Lei Orgânica dos Municipios, o3 
teguinics dupontivos da Lei no. 2654, de 14 de setembro 

e da Diretoria, “ad referendum”' da Câ- 

Câmara Municipal de Jundiaf, em treze de outubro de 
il hiovecentos e oitenta e s, (13.18.1983). 

PROF. PEDRO GSVALDO BEAGIM 
Presidente. 

Registrada ¢ publicada pa Secretaria da Câmara Munici 

de Jundiaf, em treze de outubro de mii novecentos ¢ ok 
tenta e três. (13.10.1983). - 

Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JUNIOR, 
Diretor Legslaiivo. 



CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
Gabineto oo Presicents 

A Assessoria Juridica para emifity 

parecor no prazq d dias. 

de !9._2'3,2-_ 

Presidecto 

— 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA! 

Diretoria Legislativa 

pos 27 e M de 19 LK 
enceminho a Assesseria Jurídica, em cumprimento 

80 despacho supra. 

_#r—);ª 
. 

Direter Legisietivo 
| - 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Pavio 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 3.212 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVQO Nº 321 PRCC. Nº 15.641 

De auteria da Mesa, o presente projeto de 

decreto legislativo tem por finalidade referendar a designagdoc 

do Arq. IGAR FEHR para respender pele cargo de Presidente da 

FUMAS-Fundação Municipal de Ação Social. 

A proposicdo estd justificada a fls. 3, e 

instruida com os documentos de fls. 4/9. 

PARECER 

1. 0 presente projeto de decreto legislativo & 

legal, gquanto à iniciativa e à competéncia, 

e atende à Lei n? 2.654, de 13 de outubro de 1983, Embora en 

tendamos que os dispositivos que exijam “"referendum® legislia- 

tivo sejam ilegais, enquanto estes não forem revogados devenm 

ser cumpridos. 

2. Além da Comissdo de Justica e Redação, de- 

ve ser ouvida a Comissão de Assuntos Gerais. 

3. A aprovacdo do presente projeto de decreto 

legistativo dependerd do voto favoravel da 

maioria dos Srs. Vereadores presentes a Sessdo. 

S.m.e. 

Jundiai, 12 de julho de 1984 

Dr. Aguinaldo“ de Bastos, 

Assessor Juridico, 

ss 

208 x 319 mm 
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NICIPAL DE JUNDIAI 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
Diretoria Legislativa 

dos Lé te pelleo T 
Recebi da Assessoria Jur.d»»a E submelo a 

Presidencia. 

Direlor Log'slstiva 

CAMARA MUNICIPAL GE JUNDIAI 
Gabinets do Presidente 

prazo de 22O dias. - 
de i d ? 

t 

l':xqw«x 

Mranidente | 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAS 
Diretorla Legisfaliva 

hos /É e _gped oo u E7 
encamjnhe —ao Fxãsidenle da Comissão de 

ustica” a Nesação 
, em cumprinczento| 

ao despacho supra. 

Diretor Legfstativo 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIA! 
Comissão de Justiça e Redação 

Ao Vereador sr. óí%aÁa @f/fl 

para relatarã azo de - s. 

7 
Prosidafita Á 

K 



Camara Municipal de Jundiaí 
São Pauio 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROC. N9 15.641 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N? 321, da MESA, que referenda a 

designagac do Arg? IGAR FEHR para responder pelo cargo de Presi 
dente da FUMAS - Fundagao Municipal de Ação Social. 

PARECER N@ 1.513 

A Assessoria Juridica em seu parecer demonstra 

que este Projeto de Decreto Legislativo & legal. 

Por entendermos em acordo com o Técnico da Edi 

lidade, subscrevemos seu parecer, acrescentando no tocante ao 

mérito que o Arg?® IGAR FEHR, por todo seu trabalho realizado - 

em servigos públicos de Jundial deve ter seu nome referendado. 

Favordvel. 

Sala das Comissdes, 14.08,84, 

ERgz:;%D 1, 

Relator. 

APROVADO EM 14-08-84 

94 

MIGUEL 'ADD, DDAD, 

Presidente, C, /ó(.f',e(;àõ' 

" m A A 

JOS RAL! MAÉÉINS DA SILVA 

205 5 315 om 



' Carmara Municipal de Jundiai 

Servigo Taquigráfico — ANAIS 

São Paulo 
e 

.(ãâú'i 

22 Via 

Sessão 

9e.Ext. 

Rod (zio 

3.2 

Taquigrafo 

P.R.Pén 
Orador Aparteante Data 

23.9.84 

11. 

PARBUER DA COLISSÃO DE ASSUNTOS 

QERAIS 40 PPOJETC DE DLCRETD-LE-~ 

GLSLATIVO n.º 321, DA ¥ESA. 

0 SR.OARLOS ALBERTO TAMONTI (Presidente— 

- Acempenhao 6 Perscert 

cirsos Jesé Carbenerl, 

O Br.PRESIDENTE — Cou elncoe vetes faverá. 

velu, eath APROVADO # parecer &a CeheGernis. 

... 

RELATOR) » Sr.Presidente. Sre.Vereaderas., Frojete da 

Decreto Legialative n. 323, de Foua, que referenta à 

dosignaçãõe do Arq. IGAR FEUR prra respender pele o8I 

go da Presidents da FUKAS- Funcaçãe Municipal de Ação 

Secial. Nã qualidede de Prosidente da CAU, o apés exs 

miner ceme aenplenante e currisuls de roferiãa arqui- 

teta, semes plorszente favaríveis ae presenic Projete 

de Decrete Legislative e geaterisnes que V.exs. cen- 

sul tesse 26c doneie menbras da Canlselo. 

Ana Vicentina Tenalii, 

Jergs Napsif Heddsê, Jeed Rive- 

Fran- 

Z16x315 mm Sem revisão do Orador 
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Camara Municipal de Jundial 

São Fauio | 

GABINETE DO PRESIDENTE 

(Proc. n9 15.641) 

DECRETO LEGISLATIVO N9 293, DE 14 DE SETEMBRO DE 1384 

Referenda a designacdo do Arg. IGAR FEHR para respon 

der pelo cargo de Presidente da FUMAS-Fundacdo MunicY 

pal de Ação Sacial. - 

Ó PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que deliberou o Plenario, na Sessão 

Extraordinária de 13 de setembro de 1984, PROMULGA o seguin- 

te DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 19 E referendada, nos termos da Lei 2.654,de 13 

_de outubro de 1983, a designacdo do Arq. IGAR FEHR para res- 

ponder pelo cargo de Presidente da FUMAS-Fundac¢ao Municipal 

de Ação Secial, havida pela Portaria 520, de 8 de junho de 

1984, do Prefeito Municipal. 

Art. 20 Este decreto legislative entrard em vigor na 

data de sua publicacdo, revogadas as disposicies em contrdrio. 

Camara Municipal de Jundia7, em quatorze de setembro 

de mil novecentos e citenta e quatro -9-1984). 

' 

' 229 
Prof, PEDRO OSVALDO\BEAGIM, 

Presidente. 

Registrado e publicado na Secretaria da Camara Muni- 

cipal de Jundial, em quatorze de setembro de mil novecentos 

e oitenta e quatro (14-9-1984). 

742;;;w————»_______, 

Dr. ARCHIPPO FRONZAGLIA JUNIOR, 

Diretor Legislativo. 

ss 
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Câmara Municlpal de Jundiaí 
São Paulo 

cépla 

of. PM.0S/84/17 Em 14 de setembro de 1984 

proc. nº 15.641 

Exmo. Sr. 

Dr. ANDRE BENASSI, 

DD. Prefelto Municipal de 

Jundial. 

Reportando-me ao seu offcio GP.L. n? J944/8%, ve 

nho informa-lo de que esta Edilidade, na Sessão Extraordina- 

via de 13 do corrente més, referendou a designacdo do Arqui- 

teto IGAR FEHR para responder pelo cargo de Presidente da 

FUMAS-Fundação Municipal de Ação Soclal, conforme o Decreto 

Legislativo (cSpla anexa), a ser proximamente publicado na 

Imprensa Ofictal do Município. 

Sirvo-me desta oportunidade para sauda-lo com 

respeitc e apreco. 

1O~ 
Prof. PEDRO'0S DNEAGIM, 

Presidente. 

210410 nm 



IOM 21.09.84 

mml.mm.lmvbmm 
: DE 14 DE SETEMBRO DE 1994 

Tefercnda ¥ destignação do ATy IGAR FEHR pare sespon- 
ds pelo axrgo de Presidente dá FUMAS — Fundação Munici 

- gl de Ação Soclal. I . 
: | O PRESIDENTE DA CAMARA WONICIPAL DE TUN- 

DIAÍ, Estado de São Paolo, de acordô com o que deliberou o 
; na Sessão Extraontinária de 13 de Seteraibro de 1984, 

“PROMULOA 6 sogalits DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 19 É ceferendada, nos termeos, da Lei 2.654, de 13 da ou- 

* tphiro de 1983, a desigaação do Arq. IGAR FEHR para res- 
onder pelo cargo de Prosidênto da FUMAS — Fundação Ma- 

*WMeipal de Ação Social, havida pola Porteria 520, do 8 de ju- 
\ho da 1984, do Prefeito Municipal 
-, ASE P Esto decreto legisfativo entrari om vigor na data de 

eontrário. du poblicação, revogadas as disposíções ém 
" Clasire Ruriclpal de Jundiai, em e setembro de 
il shovesentos e oltónia é quairo (1408.15840. — 

: annoosumomam 
Presidente. - 

â-l'undhl,-nqmrkmhm#mãmvmlmlw 
fiuhcqnmo(lmlm). 

Daucmmmmmm 
Diritor Leistativo- — : 

é é publicado fia Secrttaria dx Clhipaia Múunicípal 

. 
ASGlu 


